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Sessao deu	 12 de maio de 1993	 ACORDAI] no u 203-00.445

	

Recurso no: 	 O8.839

	

Recorrente::	 LINEA AEREA NACIONAL CHILE S/A

	

Recorrida u	 DRF HO RIO DE JANEIRO - RJ

'
PIS-FATURAMENTO - Acordo Internacional 	 entre

	

.	 Brasil e Chile, para evitar a bitributacao, por
impostos,	 da renda decorrente do	 transporte
maritimo e aereo. Ineficácia deste Acordo em

_	 relaçao ao PIS-FATURAMENTO, dada a natureza nao
tributária desta contribuicWo para a seguridade

.	 social,	 consoante jurisprudencia	 já	 firmada
inclusive pelo Eg. Supremo Tribunal	 Federal.
Negado	 provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LINEA AEREA NACIONAL CHILE S/A.

ACORDAM 05 Plembros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

1
1

Sala das Sessffes, em 12 de maio de 1993.

4C-Ar ..---
ROSA .V0 -';]TA2L GONZAGA SANTOS - Presidenteresidte

Ln /9	

. .

1	 It	 •

_DERANY F~Z D0111WSS - Relator
,

. AL TOMMIRANDA Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional

'
'

VISTA EM SESSNO DE22 ouT 1993
,

Participaram. ainda, do presente julgamento. os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI e SEDASTINO BORGES TAOUARY.
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Recurso rio:	 88.839
Acórd,Wo no:	 203-00.445
Recorrente:	 LINEA AEREA NACIONAL CHILE S/A

RELATORIO	
. .

A Re cor ren te é Empresa est ran g e ra c h 11 en a de
transporte aéreo :1 n te rn a c: lon ai e dela está sWI'l do ex ig ida através
d O AU to de iraraç:Y0 de Vis 02 • a c cri t ri. bu i. cão para o s-
E Atui; ()MENTO c cm fui cro nos a r tig CD 32 e 6p da Lei COO) p 3. e rn em Lar ne
7/70 e legislação posterior reguladora da própria con tr Á. bui O'o e
da mui ta „ heril as 5 01 em relação ao c rédi to ir butário no que t ange •

	sua	 atual z a Otb rn o ri á r a e 	 j IA rol;	 ra ttirti os „	 todos -
ti ris criminados na referida peca vesti bul ar

O per od o abrangido pela e x igen cia fiscal com-
preende os tfa tos geradores cie :1ul. ho de 1908 a dezembro de 1990 „
COn soar, te os ciem ons tr a ti vos de f Is.. 03 „ de autoria do próprio
lisco !, e o de fls.. 05, fornecido pela empresa Re co ri' ente..

Em setas r az lies de defesa„ em resumo alega que::

a)	 o demonstrativo do ta tu ramen to geral de fls..
05	 foi	 elaborado e fornecido por	 tfun c lonario	 a	 tan to
ri com pe t e n teg

-- está ...mátori z ad a a fun ca on ar no Brasil. por
Decreto Presidencial „ e em raz nN'o de acordo int et-n a c lona]. Vi. rolado
entre Brasil e Chi). e „ estabelecendo re c i. proc. cia de de t ratamen to
para o Á. t e rttàrrt bio comercial tri butário e ti Á. p1 ama ti co „ jun ta ri do
os documentos de 't 1 16/19„ destacando-se a fel ha do D..0..U. de
:13/00/26, que publica o Acordo para e.v Á. ta u' a Bit r ibet ta ção da
renda decorrente do T ran s por te Mar! timo e Aéreo Brasil-Chile
destacando-se o i tem II desse Á. n strumen to „ pelo qual. "as empresas
de nave g a c1n3	 t L fila e aérea do Chile que operam no Et ré 51 1
pagarão ex e lutei vam en te ao Governo do Chi te todo o impost o que
grave 'ou ven ha a gravar a renda e O rani tal OU que g; ei a
com pl ementa r ou adie :tonal a esses impostos" g por isso estaria
isenta da e xl g(n cia em apreço g

t•

c) - af rma que o PIS é um imposto sobre a renda
u assentei ha do e que os Dec 'e -1 os -Leis 11 os 2. 1145 e 2 449 „ ambos de

1 • 00 „ q t.te regul.:UI a matéria , s'ão 11 can s ti. tu c :tonais pelas raztitles
q t. e enun c ia g

- ) - disco I' Ci a dos c ri té r OS adotados pela
tf iscai 1. z a ç:'ão para cal eu lar o créd i to tri butário no que se refere
a cem vers"ão em BTNIF g

4.



..	 )4i,	
.	 I

i
i
i.	
i
i

t-;.. O	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 \
IFIg: rt,ç :'-i , • SEGUNDOCONSEMODECONTRIBUNTEELn-.,	 . .0, " •

•Processo no:	 10768.003402/91-89
.AcórdXo no:	 203-00.445	 .

e) - alega flnalmente que a base de cálculo
poderia estar distorcida em seus valores, dados os bilhetes
cahcelados, reembolsados e com semelhantes.

i

	

	 • A informaçao Fiscal de fls. 21/23, refuta os itens
. da defesav•ao final propondo a manutençao da exigencia tal como
posta.	 .

Sobreveio o Parecer. Fiscal de fls. 24/20, em
decorrencia a decis2Co de -lis, 29, aprovando-o, e que está assim

• ementadaz
•

"PIS-FATURAIYEKTO

R: cabível a cobrança do PISFATURAMENTO	 das
empresas aéreas internacionais, tomando como. base
. de cálculo a respectiva receita óperacional.bruta,

• em consonância com o que estabelece o artigo lo,

inciso V do Decreto-Lei no 2.445, de 29.06.80.

Aça° Fiscal Procedente".

,
Inconformada interpffe o Recurso Voluntário de fls. • •

31/37, arguindo:,

'a) - em preliminar, pedindo a anulaçao da . decisWo
•recorrida, em face de Liminar concedida em mandado de segurança,
pela M. Juiza da 14a Vara Federal do Rio de Janeiro, para o fim
de impedir a possibilidade do Poder PUblico de exigir as
contribuiçffes para o PIS e FIMSOCIAL, até a decisao do mérito
dessa medida extremag

•

b) - meritoriamente repisa 013' termos da
impugnaçao,. relatados acima, juntando pareceres cl e• consagrados

• tributaristas brasileiros, em reforço à sua tese. .

E o relatório.

•
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VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Processo em ordemg recurso em prazo, reunindo
condiç8es de admissibilidade.•

	

,.	 •
Quanto à preliminar ar-c:inicia, entendo desasistir

razao à Recerrente.

Com efeito, sem embargo ao respeito que se faz
merecedor o entendimento. esposado pelo D. Magistrada no deferi-
mento da liminar inforMada na peça de fls. 38/40, tenho, para
mim, como inaplicável ao caso versado nestes autos.

E que a liminar em apreço, foi concedida, de um	 .
lado, condicionada a prestaçao de 5auçao, cuja prova nao se fez

1nestes autos, condicao esta a qual, se descumprida, tornaria
ineficaz a liminarg de outro lado, verifica-se que foi proferida
em data de 12.08.91, porém a instauraçao da exigencia teve inicio
com o lançamento contido no auto de infraçao lavrado em 31.01.91,
antes, poiso da concessao da liminar " a qual, diga-se de

• passagem, -entendo, na(' poderia abranger situaç8es juridicas
pretéritas e consumadas por estas razdes, deixo de acolher a
preliminar argüida.

No mérito, melhor sorte nao ampara a Recorrente.

Inicialmente na° há como aceitar as alegaçdes
relativas à incompetencia do funcionário que elaborou o
demonstrativo de faturamento de j: Es ou mesmo de incorreçffes na
aferiçao da base de cálculo, visto que em todo o processado a
Recorrente ri ao apresentou uma prova sequer que contrariasse os 	 1

elementos em que se escorou a imposiçao fiscal, tal como está	 1
1

sendo exigida desde a lavratura do auto de infraçab.

I

• De outro lado, o acorde entre Brasil e Chile,
sobre nao-bitributaçao, consoante o documento textual de fls. 18,
estabelece que as empresas de navegaçao aérea e maritima destes
cio is paises, pagara() exclusivamente aos governos dos respectivos
1:) ai a que pertençam, o imposto (grifo noss(3) que venha gravar
a renda ou o capital dessas empresas.

Ora, o PIS ri ao tem natureza tributária, ou em
. outras palavras, ri ao se caracteriza como imposto, coMo quer fazer

crer a Recorrente.

.	 .
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. O Excelso S.T.F. nos autos do Recurso ne 86.595
(in: Rt3 87/271), em voto proferido pelo Em. Ministro Moreira
Alves, firmou o entendimento no sentido de que à partir da E.C.
08/77, que alterou a redaçao do ar 1.. 21, parágrafo 2p, inciso 1 e
acrescentou o inciso X ao ar 1. 43 da C.F./69,- o PIS nao se

. enquadra entre os tributos, deixando de ter, por isso !, natureza
tributária.	 •	 .

Aliás, em recentIssima decisao, cujo acareia° ainda •
ri ao foi publicado até esta data, proferida pelo Egrégio S.T.3.
ratificou o entendimento acima estampado, no sentido de ser o PIS
contribui0o para a seguridade social, • acolhendo, pais, 	 a
constitucionalidade dos Decretas-Leis nes 2.445/88 e 2.449/88,
recepcionados que foram pela atual Constitmiçao Federal (ar t.
1954).

• ',

Quanto	 á	 insubordinaçao	 relativamente	 aos
• critérios " e	 cálculos adotados para ate ri 	 do	 crédito

tributário, a Recorrente nao trouxe aos autos elementos, ou •
mesmos outros cálculos que abalassem a correçao e certeza
daqueles elaborados pelo fisco, máxime o detalhamento dos mesmos,

. demonstrado cabalmente âs fls. 22 e 23 destes autos.

O mesmo diga-se com respeito à alegaçao da errônea
base de.cálculo, visto que também neste particular prova alguma 	 •
fez . no sentido de abalar aquela em que se escorou o lançamento
fiscal.	 • •	 •

Por tais fundamentos nego provimento ao recurso.

• .
• •

Sala das Sessa,s, em 12 de maio de •1993. 	 •
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